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IttolcaçÃo

(593) lndica à Concessionária Enel -
Distribuidora de Energia Elétrica a

realização de operação de poda da
vegetação sobreposta à rede elétrica na
estrada principal da comunidade Pedras
Azuis

Exmo. Senhor

Indico à lvlesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo í99, desta casa
Legislativa, que se oficie à Concessionária Enel - Distribuidora de Energia Elétrica a realização de
operação de poda da vegetação sobreposta à rede elétrica na estrada principal da comunidade Pedras
Azuis.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da manutenção regular da vegetação próxima à rede elétrica para
garantir a segurança e a continuidade do fornecimento de energia elétrica, esta indicação visa solicitar à
Concessionária Enel - Distribuidora de Energia Elétrica a realizaçáo de uma operação de poda da
vegetação que se encontra sobreposta à rede elétrica na estrada principalda comunidade Pedras Azuis.

Atualmente, a vegetação sobreposta à rede elétrica na estrada principal de Pedras Azuis tem
causado preocupações, pois representa um risco potencial de interrupção no fornecimento de energia e
de acidentes, como quedas de galhos e curtos-circuitos. A falta de poda adequada pode levar a situações
de emergência e à falta de energia para os moradores da comunidade.

Portanto, é fundamental que a Concessionária Enel realize uma operação de poda da vegetação
sobreposta à rede elétrica na estrada principal da comunidade Pedras Azuis, a fim de garantir a
segurança dos moradores e a continuidade do fornecimento de energia elétrica.

Diante do exposto, solicito que esta indicação seja analisada com atenção pela Concessionária
Enel e que sejam adotadas as medidas necessárias para a realização da poda da vegetação sobreposta
à rede elétrica na estrada principal da comunidade Pedras Azuis.
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